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GABINETE DO PREFEITO - GAP

DECRETO

DECRETO Nº 098 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 - GAP

  

  Dispõe sobre o funcionamento da Administração Pública Municipal no período alusivo ao dia do Servidor Público e ao dia de Finados, no
ano de 2021 e dá outras providências..

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, observado, em
especial, o art. 51, V, VII, XXVII e XXVIII, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado no âmbito da Administração Pública Municipal, a postergação do feriado de 28 de outubro (quinta-feira), dia do
Servidor Público, para 29 de outubro (sexta-feira) e ponto facultativo por motivo de costume religioso no dia 01 de novembro (segunda-
feira), em alusão ao feriado de 02 de novembro (terça-feira), dia de Finados, referente ao ano de 2021.

Art. 2º Sem prejuízo ao disposto no Decreto N° 094 de 21 de outubro de 2021, os serviços essências em especial Saúde, Limpeza Pública,
Matadouro Municipal e Guarda Municipal de Imperatriz, continuarão com expediente normal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 27 DE OUTUBRO DE 2021, 169° ANO
DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS.

  Prefeito de Imperatriz.
Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

Código identificador: $nez6DwiGTdq

PORTARIA

PORTARIA Nº05-CGGM, de 22 de Outubro de 2021.

O CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ/MA, no uso das atribuições previstas no art.

13, II, da Lei ordinária municipal nº 1.694/2017, e tendo em

vista o disposto no art. 23, parágrafo único, do Decreto

Executivo municipal nº 064/2019 e nos artigos 145 et seq

da Lei ordinária municipal nº 1.593/2015, bem como os

princípios que norteiam a Administração Pública e o

disposto na Lei Orgânica do Município de Imperatriz/MA,

resolve: Art. 1º. Designar FÁBIO SILVA MACIEL,

Superintendente Operacional  do quadro de pessoal da

Guarda Municipal de Imperatriz, matrícula funcional nº

80.623-3; JORLLAN BATISTA LEÃO, Guarda Municipal

do quadro de pessoal da Guarda Municipal de Imperatriz,

matrícula funcional nº 84.7770-1; e KEFFERSSON LOPES

MACIEL, Guarda Municipal do quadro de pessoal da

Guarda Municipal de Imperatriz, matrícula funcional nº

84.7756-1, para, sob a presidência do primeiro,

constituírem Comissão de Sindicância destinada a apurar,

no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata os Ofício

nº 420/2021-GMI, bem como os fatos conexos que

emergirem no decorrer dos trabalhos. Art. 2º. Esta Portaria

entra em vigor na data de sua publicação, com duração de

30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação por igual período.

JUCELINO PEREIRA DA SILVA Corregedor da Guarda

Municipal de Imperatriz/MA

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

Código identificador: qqjyhpppx3y20211027181040

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

004/2021-GMI

Ratifico a Inexigibilidade de licitação nº 004/2021-GMI –

Autorizo a despesa, e emissão de empenho para a empresa

B. DA L. ARAUJO, CNPJ:  15.301.284/0001-23, no valor

de R$ 61.430,00 (sessenta e um mil, quatrocentos e trinta

reais), para realizar contratação de empresa especializada

para realizar capacitação através de fornecimento de laudo

de capacidade técnica para porte funcional de arma longa

(carabina semi automática CTT .40 cal .40SW), bem como

também de armas curtas (revólver cal .38SPL e pistola cal

.380ACP ou superior) com fornecimento e emissão de

laudo de capacidade conforme determina a lei 10.826/03

(estatuto do desarmamento), de acordo com o Artigo 25,
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inciso II da Lei nº 8.666/93. MARCELO MARTINS DE

SOUSA, CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO.

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

Código identificador: xvtakvntrr20211027181052

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2021 - SRP

Em atendimento ao Ofício n° 1028/2021- DAF/ SEDES, a

Comissão Permanente de Licitação torna público resultado

de Julgamento de Recurso aos interessados do PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 050/2021- SRP, que tem como

OBJETO: Aquisição eventual e futura de Cestas Básicas,

para atender as necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Social – SEDES e do Fundo Municipal

de Assistência Social – FMAS.  Conforme estabelece o Art.

3º da Lei Ordinária nº 1.288/2009. A Secretária de

Desenvolvimento Social, Janaina Lima Araújo Ramos, após

análise completa dos autos, DECIDE pelo acolhimento, no

que tange ao mérito, do recurso interposto pela empresa:

FASM SERVICE EIRELI, de acordo com o estabelecido

no Parecer Jurídico n°1.290/2021 da Procuradoria Geral do

Município- PGM, haja vista, que o valor ofertado não

restou caracterizado como inexeqüível. Ademais, solicita o

prosseguimento do processo licitatório supracitado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Janaina Lima Araújo Ramos – Secretária de

Desenvolvimento Social.

Publicado por: MARIA MARINA MATOS SOUSA

Código identificador: covcmvya2f20211027141000

AVISO DE CONCORRÊNCIA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2021

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos

interessados que em sessão realizada no dia 27 de outubro

de 2021 às 09h (nove horas), na modalidade

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2021, tendo como

OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS

RELATIVOS À RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA

AREA DEGRADADA PELO LIXÃOMUNICIPAL,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE

REFERÊNCIA E DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE

ÁREA DEGRADADA – PRAD, verificou-se o NÃO

COMPARECIMENTO de qual interessado. Sendo assim, a

Comissão declarou DESERTO o certame, devendo o

processo ser devolvido á secretaria de origem para serem

tomadas as medidas necessárias. Francisco Sena Leal -

Presidente CPL.

Publicado por: MARIA MARINA MATOS SOUSA

Código identificador: ymyffappqyn20211027141036

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2021 - CPL

A CPL informa aos participantes da CONCORRÊNCIA

PÚBLICA Nº 008/2021 – CPL, que em sessão de

Julgamento de Habilitação, realizada no dia 27 de outubro

de 2021 às 11h (onze horas), com base nos fundamentos

constantes no Parecer da Análise da Qualificação Técnica

emitida pela SEMED, e após análise feita por esta

Comissão acerca das documentações recebidas, declaramos

INABILITADA a empresa TOPAZIO CONSTRUÇÕES

LTDA, e HABILITADA á empresa ARCOS SERVIÇOS

URBANOS EIRELI, por atender todos os requisitos

solicitados no Edital. Diante o exposto, nos termos do art.

109 da Lei 8.666/93, abra-se o prazo legal para em

querendo a licitante interponha o recurso cabível e

posteriores contrarrazões, estando os motivos nos autos a

disposição das licitantes. Transcorridos os prazos legais e

não havendo a interposição de recursos, fica designada a

sessão para abertura das propostas de preços para o dia 11

de novembro de 2021 às 10:00 horas, na sala de reuniões

desta Comissão. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL

PAULO FREIRE, AV. PEDRO NEIVA DE SANTANA,

S/N° - PARQUE AMAZONAS. Francisco Sena Leal –

Presidente da CPL.

Publicado por: MARIA MARINA MATOS SOUSA

Código identificador: nxmjemly8u420211027141022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS

PORTARIA

PORTARIA Nº 314, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.
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PORTARIA Nº 314, de 22 de outubro de 2021   Dispõe

sobre a criação e composição do Núcleo de Vigilância

Epidemiológica Hospitalar – NVEH, do Hospital Municipal

de Imperatriz-MA, conforme prevê Portaria GM/MS Nº

1.693 de julho de 2021.   O SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ-MA, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições resolve: CONSIDERANDO, a necessidade

de criação e funcionamento do Núcleo de Vigilância

Epidemiológica Hospitalar, em conformidade ao art. 335-T

da portaria GM/MS nº 1.693, de 23 de julho de 2021,

RESOLVE:  Art. 1º Instituir e compor o Núcleo de

Vigilância Epidemiológica Hospitalar do Hospital

Municipal de Imperatriz; Art. 2º Designar os servidores

públicos lotados no Hospital Municipal de Imperatriz –

HMI para compor o NVEH: Maria Ribeiro de Jesus dos S.

Padilha (Enfermeira), Veruska Noleto Viana Miranda

(Enfermeira), Alberto Clezio Sousa Oliveira (Gestor), Vitor

Pachelle Lima Abreu (Gestor), Raimunda Barros de Moura

(Agente de Endemias), Neusivânia Pereira Nascimento

(Técnica em Enfermagem), Maria Gracilene Barros Araujo

(Técnica em Administração), Deuciana Vieira de Area

(Técnica de Enfermagem), Priscila Carolina Ventura

Ramos (Enfermeira), Marinalva dos Reis Soares (Técnica

de Enfermagem), Iara da Silva Alves (Enfermeira), Adriana

Borges da Silva (Auxiliar Admnistrativo), Marcela de

Maria Pereira Teixeira (Técnica em Enfermagem).   Art. 3º

A coordenação do Núcleo Hospitalar Epidemiológico será

exercida pelas servidoras Veruska Noleto Viana Miranda e

Maria Ribeiro de Jesus dos Santos Padilha. Art. 4º O

Núcleo de Vigilância Epidemiológica do Hospital

Municipal de Imperatriz deverá desempenhar as seguintes

atividades: I - elaborar diagnóstico epidemiológico da

unidade hospitalar; II - elaborar, implementar e revisar seu

plano de trabalho anualmente; III - adotar o fluxo de

notificação das doenças e agravos de notificação

compulsória (DNC) e dos eventos de interesse para saúde

pública estabelecidos pelo Ministério da Saúde; IV -

notificar casos e óbitos ocorridos em âmbito hospitalar,

alimentando oportunamente os sistemas de notificação

oficiais do Ministério da Saúde; V - realizar a notificação

negativa dos casos e óbitos, semanalmente, quando não

houver casos de DNC no hospital; VI - elaborar e manter

um sistema de busca ativa para a detecção de infecções,

eventos adversos, doenças e agravos de notificação

compulsória e agravos relacionados ao trabalho nos

pacientes internados e atendidos em pronto-socorro,

unidades de internação e ambulatório; VII - elaborar e

manter em operação sistema de busca ativa para detecção e

notificação dos óbitos ocorridos no ambiente hospitalar,

prioritariamente dos óbitos materno declarados de mulher

em idade fértil, infantil e fetal e por doença infecciosa e mal

definidos; VIII - monitorar, avaliar e divulgar o perfil de

morbimortalidade hospitalar; IX - notificar ao primeiro

nível hierárquico superior da vigilância epidemiológica as

DNC detectadas no âmbito hospitalar, de acordo com os

instrumentos e fluxos de notificações definidos pelo

Ministério da Saúde; X - realizar a investigação

epidemiológica das doenças, agravos, eventos constantes na

lista nacional de doenças e agravos de notificação

compulsória, detectados no ambiente hospitalar, em

articulação com a secretaria municipal de saúde e com a

secretaria estadual de saúde, incluindo as atividades de

interrupção da cadeia de transmissão de casos e surtos,

quando pertinentes, segundo as normas e procedimentos

estabelecidos pelo Ministério da Saúde; XI - cooperar com

a investigação de surtos de Doenças de Notificação

Compulsória e Infecções Relacionadas à Assistência à

Saúde (Iras); XII - apoiar a investigação de óbitos maternos

declarados e de mulheres em idade fértil ocorridos no

ambiente hospitalar, em conjunto com a comissão de

análise de óbitos e em articulação com a secretaria

municipal de saúde e com a secretaria estadual de saúde;

XIII - apoiar a investigação dos óbitos infantis e fetais

ocorridos no ambiente hospitalar, em conjunto com a

comissão de análise de óbitos e em articulação com a

secretaria municipal de saúde e com a secretaria estadual de

saúde; XIV - apoiar investigação de óbitos potencialmente

relacionados ao trabalho, ocorridos no ambiente hospitalar,

em conjunto com a comissão de análise de óbitos e em

articulação com a secretarias municipal de saúde e com a

secretaria estadual de saúde; XV - apoiar e desenvolver

estudos epidemiológicos e operacionais, incluindo a

avaliação de protocolos clínicos relacionados às DNC no

ambiente hospitalar; XVI - apoiar a Vigilância em Saúde do

Trabalhador (Visat) na investigação epidemiológica das

Doenças e Agravos relacionados ao Trabalho (Dart) de

notificação compulsória, detectados em ambiente

hospitalar, assim como no monitoramento, avaliação e

divulgação do perfil de morbimortalidade por essas doenças

e agravos; XVII - manter comunicação ativa e sistemática

com o Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em

Saúde (Cievs) sobre potenciais emergências em saúde
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pública; XVIII - desenvolver processos de trabalho

integrado aos demais setores da instituição, com o objetivo

de responder às questões epidemiológicas da vigilância em

saúde; XIX - articular com outros serviços de vigilância em

saúde para o desenvolvimento das ações de vigilância

epidemiológica hospitalar, especialmente os Núcleos de

Segurança do Paciente (NSP) e Comissões de Controle de

Infecção Hospitalar (CCIH); XX - desenvolver processo de

trabalho integrado aos setores estratégicos da unidade

hospitalar, para fins de implementação das atividades de

vigilância epidemiológica, com acesso às informações

necessárias à detecção, monitoramento e encerramento de

casos ou surtos sob investigação; XXI - realizar vigilância

dos processos e ambientes de trabalho, com vistas a orientar

as mudanças das condições provocadoras de infecções,

agravos, doenças e segurança do paciente; XXII -

implementar e monitorar a aplicação dos protocolos técnico-

operacionais, visando a prevenção e controle das infecções,

eventos adversos, doenças e agravos de notificação

compulsória.   Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data

de sua publicação nos placares da Secretaria Municipal de

Imperatriz, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, Estado do

Maranhão, aos dias 22 de outubro de 2021.   Alcemir

Conceição da Costa - Secretário Municipal de Saúde de

Imperatriz

Publicado por: MICHAEL WANDERSON MIRANDA GOMES

Código identificador: $ctNojDabdb.

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE ADITIVO Nº 04 - PP N° 058/2017

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de

Imperatriz. CONTRATADA: W C VIAGENS E

TURISMO LTDA - ME. PREGÃO PRESENCIAL Nº

058/2017 - SRP. PROCESSO Nº

20.001.376/2017-SEMED. CONTRATO Nº 216/2017.

OBJETO: Prestação de serviço de agenciamento de viagens

compreendendo a emissão, remarcação e cancelamento de

passagens aéreas (nacionais e internacionais), para atender

as necessidades da sede da Secretaria Municipal de Saúde –

SEMUS. DATA DE ASSINATURA DO TERMO

ADITIVO: 27/10/2021. ADITIVO 04: “Observado o

dispositivo da Lei 8.666/93, art. 57, II, fica prorrogado o

prazo final do contrato para 09/11/2022, a contar da data de

09/11/2021.”. Ordenador de Despesas/SEMUS –

ALCEMIR DA CONCEIÇÃO COSTA

Publicado por: ADONICIO FEITOSA DE SOUSA E SANTOS

Código identificador: cz8ll9h63zw20211027141013
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Rua Rui Barbosa, 201, Centro

Cep: 65900-440
http://www.diariooficial.imperatriz.ma.gov.br

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito Municipal

DAVI ANTONIO CARDOSO
Controlador Geral do Município.

Informações: diariooficial@imperatriz.ma.gov.br

MUNICIPIO DE IMPERA
TRIZ:06158455000116

/C=BR/O=ICP-
Brasil/ST=MA/L=Imperatriz/OU=AC SOLUTI
Multipla v5/OU=14483179000190/OU=Presencial
/OU=Certificado PJ A1/CN=MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ:06158455000116 Data:27.10.2021
23:02
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